
 

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente   
AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA - AESA  
Av. Duarte da Silveira, S/N – Anexo DER, Torre – João Pessoa/PB CEP: 58013-280 – Contatos: (83 3225.5508   

 

          CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH  

ATA DA 12ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  

  

Aos 18 dias do mês de dezembro de 2019, às 09h00min, na Sala de Reuniões da CINEP, 
localizada na Av. Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe, João Pessoa – PB, realizou-se a 12ª Reunião 
Extraordinária do CERH. Na ausência do Presidente do CERH, Senhor Deusdete Queiroga 
Filho a reunião foi conduzida pelo Secretário Executivo deste Conselho, Senhor Porfírio Catão 
Cartaxo Loureiro. A Reunião contou com a presença dos seguintes Conselheiros: Demilson 
Lemos de Araújo (Suplente SEDAP),  Ylka Farias Ferreira (Suplente SEIE), Andrea Lira 
Cartaxo (Suplente AESA), Raimundo Barbosa Sucupira (Titular EMPAER), Marcílio Lira de 
Araújo (Suplente DNOCS), Ronilson José da Paz (Titular IBAMA), Ana Katarine Nunes de 
Medeiros (Suplente FAMUP), Laudízio da Silva Diniz (Suplente CAGEPA), Domingos Lelis 
Filho (Titular FAEPA), Edmundo Coelho Barbosa (Titular SINDALCOOL), José Etham de 
Lucena Barbosa (Titular UEPB), André da Silva Santos (Suplente CBH-PB), Pedro José César 
Lima (Titular CBH-LS), Mirella Leôncio Motta e Costa (Titular CBH-LN), Waldemir Fernandes 
de Azevedo (Titular CBH-PPA). A Conselheira Jaqueline Pequeno da Silva (ABES) justificou 
a ausência.  Também estiveram presentes Maraci de S. Virgolino e Erik Oliveira, servidores 
da AESA. Após a verificação de quórum às 09h00min, o Senhor Porfírio Loureiro iniciou a 
reunião deu boas-vindas aos presentes e fez a leitura da Pauta da Reunião: I- Abertura; II- 
Verificação de “quórum”; III- Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior; IV- 
Apresentação da Nova Proposta de Redefinição das Câmaras Técnicas do CERH; V- Criação 
de Grupo de Trabalho para Acompanhar as Ações do PROCOMITÊS, na Câmara Técnica de 
Assuntos Legais e Institucionais e Integração de Procedimentos – CTIL; VI- Readequação do 
Calendário das Reuniões Ordinárias do CERH, para 2020; VII- Palavra facultada; VII- 
Encerramento. Dando seguimento a reunião, o Senhor Porfírio Loureiro convidou a Engenheira 
Ylka Farias Ferreira, que foi indicada para representar a SEIRHMA junto ao CERH como 
Conselheira Suplente, para tomar posse. A Conselheira foi empossada para um mandato de 
dois anos, conforme o Art. 3º do Decreto Nº 18.824, de 02/04/1997, que aprova o Regimento 
Interno do CERH. Continuando, o Senhor Porfírio Loureiro solicitou que a Senhora Maria Itaci 
lesse a Ata da 48ª Reunião Ordinária quando vários Conselheiros se manifestaram falando 
que era dispensável a leitura já que a minuta da Ata havia sido enviada a todos os 
Conselheiros, juntamente com o Convite para a reunião, passando-se, então, para a discussão 
dos fatos relatados na Ata e votação de sua aprovação. Não houve contestações e a Ata da 
48ª Reunião Ordinária foi aprovada. Prosseguindo, o Senhor Porfírio Loureiro convidou o 
Conselheiro Suplente da CAGEPA, Engenheiro Laudízio da Silva Diniz, para fazer a 
apresentação da Nova Proposta de Redefinição das Câmaras Técnicas do CERH. O Conselheiro 
Laudízio Diniz apresentou a sua Proposta para Reestruturação das Câmaras Técnicas do 
CERH, fazendo um histórico da criação das seis Câmaras Técnicas, através do Decreto 
Estadual Nº 25.764/2005 de 30/03/2005. Art. 1º Ficam criadas as seguintes Câmaras 
Técnicas: I – de Assuntos Legais e Institucionais e Integração de Procedimentos; II – de 
Outorga, Cobrança, Licença de Obras Hídricas e Ações Reguladoras; III – de Águas 
Subterrâneas; IV – de Política Estadual e Regulação de Saneamento Ambiental e Irrigação; V 
– de Educação, Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos; VI – de 
Ciência e Tecnologia, Sistema de Informações, Monitoramento e Enquadramento de Corpos 
Hídricos. A seguir expôs que as definições das composições e das atribuições das Câmaras 
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Técnicas são de competência do plenário do CERH, estabelecidas por Resolução do CERH, 
conforme § 1º do Art. 1o do Decreto Nº 25.764/2005: As composições e atribuições específi- 
cas de cada Câmara Técnica serão determinadas por Resolução, a ser votada pelo Plenário 
do CERH, conforme proposta do seu Presidente.  Expôs também sobre a Extinção, Criação e 
Substituição de Câmara Técnica: A extinção de Câmara Técnica ocorre em dois tempos: 
primeiro, deve ser aprovada pelo plenário do CERH; segundo, encaminhada para Decreto 
Estadual, conforme o Art. 5º do referido Decreto: A extinção das Câmaras Técnicas deverá 
ser aprovada pelo Plenário do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, mediante proposta 
fundamentada do Presidente do Conselho ou de, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus 
Conselheiros, devendo a mesma ser objeto de Decreto Estadual. A criação de nova Câmara 
Técnica ou substituição de uma extinta segue o texto do Inciso XVI do Art. 10-A da Lei 
Estadual no 6.308/96: Parágrafo único. Para criação de uma nova Câmara Técnica ou a 
substituição de uma extinta, será observado o disposto no Parágrafo único do Artigo 10A da 
Lei nº 6.308/1996, aprovada por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Conselheiros. Em seguida 
apresentou sua proposta: REESTRUTURAÇÃO PROPOSTA - Tendo em vista o surgimento de 
diversos temas nas áreas de gestão e governança dos recursos hídricos, e considerando que 
a legislação que trata das Câmaras Técnicas data de março de 2005 e, portanto, não 
incorporava as discussões dos mesmos, sugere-se as seguintes alterações: a) A Câmara 
Técnica de Assuntos Legais e Institucionais e Integração de Procedimentos – CTIL permanece; 
b) Extinção das Câmaras Técnicas de Outorga, Cobrança, Licença de Obras Hídricas e Ações 
Reguladoras; de Águas Subterrâneas; de Política Estadual e Regulação de Saneamento 
Ambiental e Irrigação; de Educação, Capacitação, Mobilização Social e Informação em 
Recursos Hídricos; de Ciência e Tecnologia, Sistema de Informações, Monitoramento e 
Enquadramento de Corpos Hídricos. c) Criação da Câmara Técnica de Gestão Integrada – 
CTGI; d) Criação da Câmara Técnica de Temas Especiais – CTTE. Justificativas:   
a) Modernização e racionalização das ações do CERH-PB; b) Inatividade de algumas câmaras 
por falta, inclusive, de pessoas para composição; c) Diversos temas não contemplados pelas 
atuais câmaras; d) Semelhança dos temas das câmaras existentes. Prosseguindo, o 
Conselheiro Laudízio Diniz expôs os temas a serem tratados nas novas Câmaras Técnicas: 1. 
Câmara Técnica de Gestão Integrada – CTGI: 1.1- Outorga e Cobrança pelo Uso dos Recursos 
Hídricos; 1.2- Licença de Obras Hídricas; 1.3- Ações Reguladoras; 1.4- Águas Subterrâneas; 
1.5- Plano Estadual de Recursos Hídricos; 1.6- Planos de Bacias Hidrográficas; 1.7- 
Mobilização Social e Comitês de Bacias Hidrográficas; 1.8- Enquadramento dos Corpos de 
Água; 1.9-  Monitoramento e Sistema de Informação; 1.10- PROGESTÃO e governança; 1.11- 
PROCOMITÊS. 2. Câmara Técnica de Temas Especiais – CTTE: 2.1- Segurança de Barragens; 
2.2- Projeto de Integração do Rio São Francisco – PISF; 2.3- Educação Ambiental e 
Capacitação; 2.4-Programa Água Doce; 2.5- Fundo Estadual de Recursos Hídricos; 2.6- 
Saneamento Ambiental, Energia e Agricultura Irrigada; 2.7- Manutenção e Operação da 
Infraestrutura Hídrica; 2.8- Dessalinização e Reuso de Água; 2.9- Projetos de Engenharia; 
2.10- Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia. Em seguida foi apresentada a Composição das 
Novas Câmaras Técnicas: Sugere-se abrir inscrições para cada uma das Câmaras Técnicas, a  
CTIL que permanecerá e as duas criadas, respeitando-se o número de dez vagas por Câmara, 
sendo cinco para titulares e cinco para suplentes, e o limite de uma vaga para cada setor, 
devendo a vaga de suplência ser destinada a outro setor. Terão prioridade para ocupação da 
vaga da Câmara Técnica o setor que dispor em sua estrutura organizacional de órgão com 
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finalidade relacionada aos temas da respectiva Câmara e, em segundo lugar, profissional que 
milita na área afim e que seja o representante do setor. Os comitês de bacias hidrográficas 
teriam uma vaga em cada Câmara Técnica, devendo, entretanto, na escolha de seu 
representante obedecer ao critério citado. Caso mais de um setor satisfaça os critérios acima 
 e não cheguem a um entendimento de quem seria o ocupante da vaga, será feito sorteio em 
plenário do CERH. Finalizando, o Conselheiro Laudízio Diniz falou sobre os encaminhamentos 
legais: O CERH deve encaminhar minuta de decreto estadual ao governador efetuando a 
extinção das Câmaras Técnicas antigas e criação das novas. Em sequência, o CERH deve 
estabelecer por meio de Resolução própria as composições e atribuições das novas Câmaras 
Técnicas. O Senhor Porfírio Loureiro agradeceu ao Conselheiro Laudízio Diniz e facultou a 
palavra aos Conselheiros presentes.  O Conselheiro Ronilson Paz (IBAMA) parabenizou o 
Conselheiro Laudízio Diniz pelo trabalho realizado que achou muito interessante e falou que 
com três Câmaras Técnicas o CERH ficará mais ágil. Continuou falando que como as pessoas 
se inscreverão para integrar alguma CT, não poderão se eximir de participar quando forem 
chamadas para dar parecer em algum estudo ou plano. O Conselheiro Waldemir Azevedo 
(CBH-PPA) parabenizou o Conselheiro Laudízio Diniz pelo estudo realizado e expôs que o 
CERH deveria acatar o Art. 9º do Decreto 10.000, de 03/09/2019, da Presidência da República, 
que dispõe sobre as Câmaras Técnicas do CNRH. Finalizando, falou que o CERH deveria 
aprovar a Resolução que institui Grupo de Trabalho para acompanhamento das ações do 
PROCOMITÊS. O Conselheiro Pedro César (CBHLS) parabenizou o Conselheiro Laudízio Diniz 
e expôs que achou muito interessante o estudo apresentado. Também é seu entendimento 
as vagas disponibilizadas nas Câmaras Técnicas sejam ocupadas por profissionais que militem 
na área afim. A Conselheira Mirella Motta (CBH-LN) parabenizou o Conselheiro Laudízio Diniz 
pela proposta, falou que concorda com o que foi exposto, porém como ainda é um estudo 
precisa ser bem debatido pelo CERH. Está de acordo com a aprovação de um Grupo de 
Trabalho para acompanhamento das ações do PROCOMITÊS, enquanto a Reestruturação das 
Câmaras Técnicas não é oficializada. O Senhor Porfírio achou excelente a proposta de Laudízio 
e a colocou em votação, para que seja estudada pelos membros do CERH e na próxima 
reunião o assunto seja votado. Finalizou instruindo a senhora Maria Itaci a enviar a Proposta 
apresentada e o Decreto Nº 10.000/2019, da Presidência da República aos membros do CERH. 
O Conselheiro Edmundo Coelho (SINDALCOOL) aprovou a proposta de votação na próxima 
reunião. A Conselheira Mirella propôs que na próxima reunião já fossem apresentadas a 
Minuta do Decreto extinguindo as antigas Câmaras Técnicas e criando as novas e a Minuta da 
Resolução com as composições e atribuições das Câmaras Técnicas, para aprovação do CERH 
e, sendo aprovadas, encaminhamento ao Governador. Os Conselheiros presentes aprovaram 
a proposta de Mirella. Prosseguindo, o Senhor Porfírio apresentou a Minuta da 24ª Resolução 
do CERH, que institui Grupo de Trabalho para acompanhamento das ações do PROCOMITÊS 
no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais e Integração de 
Procedimentos – CTIL. A Resolução Nº 024/2019 foi aprovada. Em seguida, o Senhor Porfírio 
solicitou que houvesse uma readequação no Calendário das Reuniões Ordinárias do CERH, 
passando a 49ª Reunião Ordinária para o dia 18/03/2020. A readequação foi aprovada pelos 
Conselheiros presentes. Em seguida apresentou a Minuta da Resolução Nº 025/2019 que 
institui o Calendário de Reuniões Ordinárias do CERH, para o ano de 2020, que ficou assim: 
1ª Reunião Ordinária (49ª) em 18/03/2020 (quarta-feira), 2ª Reunião Ordinária (50ª) em 
13/05/2020 (quarta-feira), 3ª Reunião Ordinária (51ª) 12/08/2020 (quarta-feira) e 4ª Reunião 



 

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente   
AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA - AESA  
Av. Duarte da Silveira, S/N – Anexo DER, Torre – João Pessoa/PB CEP: 58013-280 – Contatos: (83 3225.5508   

 

          CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH  

Ordinária (52ª) 11/11/2020 (quarta-feira). A Resolução Nº 025/2019 foi aprovada. Dando 
continuidade à reunião o Senhor Porfírio comunicou que em março de 2020 será realizado o 
Congresso de Recursos Hídricos, em João Pessoa e que será realizada uma reunião 
extraordinária para se discutir temas que serão debatidos no Congresso. Em seguida, o 
Senhor Porfírio explicou que não pode participar da 48ª Reunião Ordinária, por estar 
representando o Estado da Paraíba na reunião em Brasília onde foi discutido o contrato do 
PISF, no qual a AESA consta como interveniente. Na reunião foi apresentado o Plano de 
Devedores Duvidosos – PDD, com o seguinte escalonamento: 1º ano: 25%; 2º ano: 50%; 3º 
ano: 75%; 4º ano: tarifa cheia. Os Estados não concordaram com essa cláusula do Contrato, 
de pagamento antecipado de dois meses, então a AGU estudará o assunto. A cobrança só 
será iniciada depois que a proposta do Estado for aprovada pelo CERH e pela Assembleia 
Legislativa, pois é uma proposta de Lei. Continuando, expôs que desde o dia 20/11 o Eixo 
Leste voltou a receber água do PISF, que já passou por Poções, Camalaú, Boqueirão e Acauã. 
Em seguida facultou a palavra e alguns Conselheiros fizeram comentários sobre assuntos 
variados. O Conselheiro Demilson Lemos (SEDAP) parabenizou a AESA por aproveitar o 
período chuvoso para dar uma recarga maior nos reservatórios. Continuando, expôs que no 
dia 09 de dezembro o governador lançou o Zoneamento Pedoclimático da Área do Canal das 
Vertentes Litorâneas da Paraíba – ZON-PB. O Conselheiro Pedro César expôs que gostaria que 
o CERH atuasse para a melhoria do Litoral Sul. Falou que o Sistema de abastecimento está 
obsoleto, que em Pedras de Fogo tem racionamento de água todos os dias. Existe um projeto, 
já aprovado, para Pedras de Fogo. A região precisa de reservatórios, a bacia do Gramame 
não contribui mais com o abastecimento. O Conselheiro Laudízio explicou que embora o 
projeto esteja aprovado é preciso verificar se o Estado dispõe de recursos. O Conselheiro 
Edmundo Coelho parabenizou a SEDAP pelos mapas de solos e por valorizar o aspecto da 
riqueza e questões de conservação do solo. Falou que a atual política de biocombustível 
valoriza os produtores de cana e olha o solo como vida que precisa ser preservada. 
Continuando, expôs que o governador esteve com o Consul Geral da China, em Pernambuco 
e demonstrou interesse em trabalhar em conjunto. Falou que enviará um resumo a Secretária 
do CERH para ser enviado aos Conselheiros. Esgotado o debate, o Senhor Porfírio Loureiro 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 12ª Reunião Extraordinária do CERH. 
Esta Ata foi lavrada por mim, Maria Itaci C. Leal e segue para a assinatura de todos os 
Conselheiros presentes à Reunião.  
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